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do réu
Peticionamento como advogado
do réu
  Primeiro é necessário que o advogado se vincule ao processo.
Para tanto, no painel inicial do advogado digite o número do
processo no campo superior da tela (atalho para a consulta
processual).
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  Na tela Detalhes do Processo localize o botão MOVIMENTAR/
PETICIONAR.
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  O sistema abrirá nova tela com as partes que figuram no polo
passivo do processo. O advogado deverá selecionar a parte que irá
representar. Também é possível incluir outros advogados como
representantes. Em seguida, o advogado deverá incluir o arquivo
da procuração, confirmar a seleção do documento e clicar em
PETICIONAR.

   No campo EVENTO A SER LANÇADO aparecerão duas opções
disponíveis para o advogado que não estiver vinculado aos autos,
que são: PETIÇÃO E PROCURAÇÃO. Selecione primeiro a opção
PROCURAÇÃO.
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   Após  essa  vinculação,  na  tela  de movimentação processual
estará disponível a lista completa de eventos a serem lançados, de
forma que agora será possível selecionar o item, por exemplo,
denominado CONTESTAÇÃO ou qualquer outra manifestação que
deva ser apresentada pela parte passiva.
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Imediatamente o advogado passa a constar como
representante da parte na capa do processo e lhe são

atribuídos os acessos inerentes a advogado que figura nos
autos.

Para processos em segredo de justiça a vinculação NÃO é
automática, o servidor da Unidade Judicial deverá cadastrar o

advogado no processo após o envio da procuração.

ATENÇÃO!




